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PORTARIA Nº 016/2024 

 

Designa Agentes de Desenvolvimento para 

atendimento de dispositivo legal da Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas,dando 

outrasprovidências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

 

 Art.1º. Fica nomeado a servidor abaixo descrita, para exercer a 

função de Agente de Desenvolvimento, conforme determina a Lei Geral das Micro e 

Pequenas Empresas:  

 

 Agente 1: CRISTIANE SUBTIL MORO- CPF 

061.065.149.84e RG 9.768.085-0 

 

    

Art. 2.EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 25 de Junho de 2024 

 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 

Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 016/2024

PORTARIA Nº 016/2024
 

Designa Agentes de Desenvolvimento para
atendimento de dispositivo legal da Lei Geral
das Micro e Pequenas Empresas, dando outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Fica nomeado a servidor abaixo descrita, para exercer
a função de Agente de Desenvolvimento, conforme determina a
Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas:
 
Agente 1: CRISTIANE SUBTIL MORO - CPF
061.065.149.84 e RG 9.768.085-0
 
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 25 de
Junho de 2024
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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